
CÂMARA MI,NICIPAL
DO CTIO GRANÍ>E

TIPO / NO: VI &1

Designo para exercer a lunção de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

(-

Já fica deferido o prazo do Art. 42 § I ", do Regimento Intemo.

Rio Grande, fiU" rrn4,o de 2021.

P ente Comiss 0

DESPACHO

Ciente em / /

É .u,'Yi- "" 
Consultor Juridico para Parecer quanro: Constitucionalidade, Juridicidade, Técnica

Legrstatrva e pesquisa de legislaçào já existente sobre a matéria.( ) Requer parecer técnico dos prestadores de serviço jurídicos: IGAM e DpM( ) Não enviar ao Consultor Jwidico.

Rio Grande,,,{ \ a, ^n"o;" de2021.
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ClçO DO PÂRT AMÉNÍO GAOCHO

DESPACHO



DO RIO GRANDE
CÂMARA, MuNICIPAL

DESPACHO

TIPON': V 106l9 t

Na condição de Relaror (a):

( ) o presente projeto atende as normas constitucionais, Jurídicas, Regimentais
e é adequado a Técnica Legislativa.

( ) O presente projero NÀO atende as normas Constitucionais, Jurídicas.
Regimentais e é inadequado a Técnica Legislativa.
( ) Voto em separado

Rio Grande. de de 2021 .

Relator 1a)
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PROTOCO
AUTOR: 13À"
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Colocado o Processo em votação na CCJ, r otou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua

TIPO/N": ?t"v lcblgt

Vereador Vavá

) Constitucional
) Inconstitucional
) Antij urídico
) Antiregimental
) Inadequado a Técnica Legislativa
) Abstenção

Membro

) Constitucionalidade
) Inconstitucionalidade
) Antij uridicidade
) Anriregimentalidade
) lnadequação a Técnica Legislativa

L

:

(
(
(
(
(

de 2021 .

Vereador Júlio César Pereira da Silya

Presidente

Vereador Paulo Roldão

) Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a Técnica Legislativa
) Abstenção

Vice - Presidente

Vereador Giovani Moralles

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa
( ) Abstenção

Secretário

Vereadora Denise Marques

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa
( ) Abstenção

Ntembro

Presidente
4L

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTICA E CIDADANIA

Câmara Municipal, Rio Grande, _ de

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislalira
( ) Abstenção


